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Processo no	 1.3051.000049/91-95

Sessão de g 	 20 de abril de 1993	 ACORDNO ng 202-05.719
Recurso no g 	 08.575
Recorrente::	 SMIRNE MADS. E MAT. P/ CONSTRUÇA0 LTDA.
Recorrida	 DRF EM RIBEIRAU PRETO - SP

DCTF	 -	 Entrega intempestiva,	 posterior	 ao
lançamento	 do	 dóbito.	 Cabimento	 da	 multa
regulamentar. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SMIRNE MADS. E MAT. PI CONSTRUÇA0 LTDA.

ACORDAM as Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro jOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA.

Sala das Sessr5es, em 	 de abril de 1993.
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•ELVIO	 EDO Bff ELL03 - Presidente

• ê
TiRESA CRISTINA GONÇACES PANTWA - Relatara
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O	 C Á! 	 .)8	 ...NEL DA 1...1:::1710;:i	 I.- c:  ceu ri:x(1 o r-R e p
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSAD DE 1 O C' E 7 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUEM RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL OAROFANO.
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Processo no	 13851.000049/91-95

Recurso no::	 88.575
AcórdWo no g	 202-05.719
Recorrente:	 SMIRNE MADS. E MAT. P/CONSTRWRO LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infraçao de fls. 04, para exigÊncia de crédito tributário
no montante de Cr$ 096.559,03, relativo â multa par falta de
entrega de DCTF's (DeciaraOes de Contribui0es e Tributos
F(: derais) referentes aos períodos de apuraçao setembro/09 a
junho/90. A base de cálculo é a seguinte g art. 11 do DL 1960/82g
art. 10 do DL 2(d65/03, art. 52 do DL 2323/07g ar t. 27 da Lei
7.730/09g art. 66 da Lei 7.799/09g IN-SRF nos. 115/09, 120/09 e
137/09 e Ato Deciaratório n2 07/90.

Tempestivamente foi apresentada Impugnação (fis.
00/11) onde, em síntese, aduz queg

a) a multa imposta é descabida , uma vez que
nenhum prejuízo existiu ao Erário Público, já que todos os
Tributos e contribuiçffes foram recolhidos, espontaneamente, nos
prazos e valores devidos. Apesar de ter descumprido a obrigaçao
tributária acessória, a obrigaçao principal foi integralmente
(rrumpridag

b) se alguma penalidade é cabível, seria a multa
relativa a um mós de atraso, e ri (O a lmposiçao de multas em
cascata.

A Autoridade julgadora de Primeira Instáncia (fls.
35/36) julgou improcedente a impugnaçao, determinando a
manutençao da exigóncia lançada pelo auto de infraçao, eupy,myLmd(.:)
assim sua decisabg	 . .. _	 .

	

"A obrigaçáo aéessoria, pelo simples fato de 	 .
sua	 inobservància, converte-se 	 em	 obrigaçao
principal relativamente A penalidade pecuniária."

Intimada da referida decisao, interpós Recurso
voluntário tempestivo ás fls. 42/46, alegando basicamente as
mesmas razries apresentadas na impugnaçao, acrescentando que "a
aplicaçao de multa excessiva, possa a ter uma natureza
confiscatória, ferindo assim, princípios insculpidos em nossa
Carta Magna."

E o relatório.. 
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Processo no::	 13051.000049/91-95
• Acórdão no:: 	 202-05.719

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA

Com efeito, resta evidenciado dos autos que a
Contribuinte deixou de 'efetuar a entrega das DCTF's. E verdade
que, pelos estritos termos da legislação de regência (art. 11 do
Decreto-Lei np 1960/02, artigo 10 do Decreto-Lei no 2323/87,
artigo 27 da Lei n2 / 66 da Lei no 7799/89 e nas
IN-SRF 115/89, 120/09 e 137/89, e Ato Deciaratório ng (7/90), a
entrega das DCTF's constitui obrigação acessória àquela que é
principal, qual seja, a do efetivo pagamento dos tributos e
contribuiçffes federais.

Entretanto, é obrigação acessória que,
descumprida,se transforma em obrigação originária e adquire vida
própria. Quanto à alegação da penalização "em cascata", descabe
porque a imposição penal pecuniâria dos autos do presente
processo é a mínima legal e regulamentar, isto é, 69,20 BTNF.

Quanto à jurisprudência acostada aos autos,
trata-se de decisum da .3. T. do•TRE da la RegiãO, em que se
menciona a "multa fixada em valor excessivo, suficiente paraiI'iabilizar a vida financeira da empresa punida" (fls. 10). E,
com certeza, não é esta a hipótese versada nos autos.

Pelo exposto, acolho o recurso por tempestivo
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a
Decisão de Primeira Instfància.

• .
E o voto.

Sala das Sesses, em 20 de abril de 1993.
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